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TERMO DE REFERÊNCIA 
84/2026 

1. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA, 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO, ADAPTAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 (DOIS) MÓDULOS HABITÁVEIS EM 
CONTÊINERES DE 20 PÉS, INCLUINDO INFRAESTRUTURA ELÉTRICA, HIDROSSANITÁRIA E CLIMATIZAÇÃO, 
CONFORME PROJETO BÁSICO, DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
1.1. Tipo de objeto 
( X ) Serviço de engenharia comum.  
 
1.2. Especificações e quantidades 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTE v.unit. v. total 

1 

FORNECIMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, TRANSPORTE E 
INSTALAÇÃO DE 02 (DUAS) UNIDADES DE MÓDULOS 
HABITÁVEIS A PARTIR DE CONTÊINERES MARÍTIMOS 
(TIPO DRY OU EQUIVALENTE DE 20 PÉS), 
DESTINADOS À CRIAÇÃO DE ESPAÇOS 
ADMINISTRATIVOS E DE CONVIVÊNCIA ESCOLAR., 
CONTENDO NO MÍNIMO 1 PORTA JANELA EM VIDRO 
TEMPERADO 8 MM, DIVISÃO INTERNA PARA UM 
LAVABO COM JANELA, EQUIPADO COM PIA 
LAVATÓRIA EMBUTIDA COM ARMARIO E TORNEIRA 
AUTOMATICA E BACIA SANITÁRIA COR BRANCA 
COM CAIXA ACOPLADA, ACABAMENTO DAS 
PAREDES INTERNAS DO LAVABO EM 
PORCELANADO; ELÉTRICA MONTADA COM 
QUADRO DE MEDIÇÃO DE ENTRADA, ILUMINAÇÃO 
NOS AMBIENTES COM INTERRUPTORES, TOMADAS 
E ATERRAMENTO; PONTOS HIDROSSANITÁRIOS; 
PINTURA EXTERNA ESMALTE SINTÉTICO COM ANTI 
FERRUGEM; REVESTIMENTO INTERNO DE PAREDES, 
DIVISÓRIAS E TETO EM GESSO ACARTONADO, 
LIXADAS E PINTADAS COM TINTA ACRILICA FOSCO 
PREMIUM, ISOLAMENTO TERMOACÚSTICO EM 
PAREDES E TETO (EPS, LÃ DE ROCHA, LÃ DE VIDRO 
OU POLIURETANO); CONTRAPISO E REVESTIMENTO 
EM PORCELANATO, RODAPES DE NO MÍNIMO 7 CM; 
INCLUI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO 12.000 BTUS. CONFORME PROJETO 
BÁSICO FORNECIDO  E NORMAS TÉCNICAS 
PERTINENTES. SAPATAS PARA A BASE. 
FORNECIMENTO, TRANSPORTE VIA MUNK E 
INSTALAÇÃO. 

unid 2 R$ 49.453,22 R$ 98.906,44 

  TOTAL R$ 98.906,44 (noventa e oito mil 
novecentos e seis reais e quarenta e 
quatro centavos) 

 
1.3. Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 
( x ) serviço de engenharia comum, conforme Estudo Técnico Preliminar; 
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1.4. Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 
1.4. 1. O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratados por escopo. 
O objeto caracteriza-se como fornecimento e instalação integral de bens, cuja obrigação principal da 
contratada se exaure com a entrega e o aceite definitivo das unidades nos locais designados. 
 
Da aplicabilidade da Lei Municipal nº 7.785/2025 
(TRATAMENTO EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS) 
 [NÃO] 
 
SUBCONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
[NÃO] 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação fundamenta-se na imperiosa necessidade de ampliação da infraestrutura 
administrativa e de convivência das unidades escolares C.E.I. Professora Márcia Maria Augusto Nunes e C.E.I. 
Cecília Santiago Dias. Atualmente, estas unidades carecem de espaços físicos adequados para o 
funcionamento das secretarias, realização de reuniões pedagógicas e acolhimento da comunidade escolar. A 
referida contratação faz-se necessário para cumprimento do PLANO DE TRABALHO Emenda Parlamentar 
2658/2025 da Assembleia Legislativa de Santa Catarina. 
 
3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 
A referida contratação será realizada por PREGÃO ELETRÔNICO. O fornecedor será selecionado por meio da 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
4.1. Tratando-se serviços comuns, o critério de aceitabilidade de preços será: 
4.1.1. Menor preço: ( x ) global  (  ) unitário   (   ) por lote, estimado para a contratação. 
4.1.2. Regime de execução: (   )  por preço unitário ( X ) preço global, conforme justificado no ETP. 
 
4.2. Serão exigidas amostras? 
(  x ) Não 
(     ) Sim  
 
4.3. Será exigida garantia de proposta? 
( X ) Não 
(  ) Sim  
 
5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 
 
Habilitação jurídica (art. 62, inciso I); 
Habilitação fiscal, social e trabalhista (art. 62, inciso III); 
 
Qualificação técnica (art. 62, inciso II): Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 
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- Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente, por meio de  Apresentação de 1 
(um) ou mais Atestados de Capacidade Técnica, compatível e/ou semelhante em características dos itens 
licitados. O(s) atestado(s) devera(ão) ser apresentado(s) obrigatoriamente acompanhado(s) da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), ou de outro documento hábil de registro do acervo técnico 
(RRT/TRT), emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo (CAU) ou Conselho Técnico Federal (CFT). 

O(s) atestado(s) devera(ão) conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da, ou qualquer 
outra forma de que o MUNICÍPIO possa valer-se para manter contato com a declarante.  

- A proponente deverá comprovar regularidade e registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), ou Conselho Técnico Federal, em sua 
plena validade, com indicação do objeto social compatível com o objeto do presente termo de 
referência, constando também o nome dos responsáveis técnicos;  

- Apresentar registro e/ou certidão de inscrição e comprovante de regularidade junto no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), ou Conselho 
Técnico Federal, devendo constar, no mínimo: 1 (um) Arquiteto ou Engenheiro Civil ou técnico 
responsável, cujo vínculo com o licitante será comprovado mediante a apresentação de, pelo menos, 
um dos seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e Ficha de Registro de 
Empregado, ou cópia digitalizada de documento equivalente; Contrato Social da empresa ou Ato 
Constitutivo, no caso de sócio administrador, com a última alteração registrada; ou Contrato de 
Prestação de Serviços. 

Qualificação econômico-financeira  
- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado sede da empresa em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim exigir; 

-  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme 
inciso II, do artigo 69, da Lei 14.133/2021. 

Para o estado de Santa Catarina, disponível através do endereço 
https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes. Para as certidões emitidas em outros estados será 
observado as orientações constantes das mesmas. 

- Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis da empresa, dois 2 (dois) últimos exercícios, assinado 
pelo representante legal da empresa e por profissional legalmente habilitado e registrado no CRC 
mencionando expressamente o número do Livro Diário e folhas em que se acha regularmente transcrito, 
com fotocópia da página de abertura e de fechamento do respectivo Livro Diário, exigíveis na forma da 
lei, que comprove a boa situação financeira por meio da satisfação de índices de liquidez geral (LG), 
liquidez corrente (LC), e solvência geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um) , e de Grau de Endividamento 
Total (GE) não superior a 1,0 (um), com indicação dos seus cálculos, que deverão ser realizados de acordo 
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com as seguintes fórmulas, devidamente assinados pelo representante legal da e por profissional 
habilitado e registrado no CRC): 

- O proponente que apresentar resultados econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices (LG, 
LC, SG e GE) exigidos deverá comprovar que possui Capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor do lote em disputa. . 

- Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão inferior a 90 (noventa) dias da data de 
abertura do certame, ou declaração firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, atestando o 
preenchimento dos requisitos legais para tanto, para comprovação da condição de Microempresa, 
Microempreendedor Individual e Empresa de Pequeno Porte. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Prazo de entrega/execução: O objeto deverá ser entregue/prestado em até 30 dias corridos contados do 
dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.  
 
6.2. Endereço do local de entrega, identificação da Secretaria/departamento responsável pelo recebimento, 
e horário:  

- 1 (uma) unidade no C.E.I. Professora Márcia Maria Augusto Nunes,                                                                      Rua: 
Marcos Antônio Müller – 67, Loteamento Santa Regina – Espinheiros, Itajaí - SC, 88317-521; Horário 
comercial 
- 1 (uma) unidade no C.E.I. Cecília Santiago Dias, R. Clarindo Sebastião da Cunha, 1330 - Espinheiros, 
Itajaí - SC, 88317-193; Horário comercial 

 
6.3. Garantia contratual: Será exigida garantia contratual, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 14.133/21, 
em valor correspondente a ........ % do valor total do contrato? 
( x ) Não 
( ) Sim  
 
6.4. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica. 
(  ) Não 
( x ) Sim  
 
A estrutura do contêiner e a solidez da instalação devem possuir garantia mínima de 5 (cinco) anos, em estrita 
observância ao art. 140, § 6º, da Lei nº 14.133/2021. Esta garantia cobre vícios ocultos, oxidação severa, 
problemas na cobertura, colapso de soldas e infiltrações.  
 
Garantia de 12 (meses) para fabricação e execução nos acabamentos internos (como descolamento de piso 
porcelanato, fissuras no gesso acartonado, falhas na pintura) e vícios nas conexões hidrossanitárias 
(vazamentos no lavabo) e no nas instalações elétricas. 
 
Prazos de garantia de fábrica para itens acoplados (ar-condicionado de 12.000 BTUs, metais sanitários, 
torneira automática e luminárias) deverão ser repassados integralmente à Administração, acompanhados de 
seus respectivos manuais e termos de garantia originais, prevalecendo o prazo de 12 meses caso a garantia 
de balcão seja inferior. 
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6.5 O fornecimento do container deverá seguir o layout e especificações dispostas no ANEXO I – Projeto 
Básico, deste Termo de Referência, bem como atender os seguintes requisitos: 

a) Atendimento a ABNT NBR 5410: Instalações elétricas de baixa tensão (garante a segurança do 
quadro de distribuição, dimensionamento de cabos e tomadas) e NR 10: Segurança em Instalações 
e Serviços em Eletricidade. 

b) Atendimento aos requisitos da ABNT NBR 15575: Edificações habitacionais — Desempenho (define 
critérios mínimos para conforto térmico, acústico e durabilidade dos materiais internos utilizados 
na adaptação). 

c) ISO (International Organization for Standardization), especificamente pelas normas ISO 668 
(Dimensões e capacidades) e ISO 1496 (Especificações e testes). 

d) Mínimo de 1 porta janela em vidro temperado 8 mm  e 01 janela (lavabo). 
e) Divisão interna para lavabo contendo: janela, pia lavatória embutida com armário, torneira 

automática e bacia sanitária branca com caixa acoplada, e revestimento em porcelanato. 
f) Instalações elétricas com quadro de medição, iluminação, interruptores pontos de tomadas (10 e 

20 A) e aterramento. Conforme pontos indicados.  
g) Instalações internas de água e esgoto, com saídas (esperas) correspondentes, conforme pontos 

indicados. 
h) Acabamentos internos com paredes, divisórias e teto em gesso acartonado (lixadas e pintadas com 

tinta acrílica fosca premium). 

i) Isolamento termoacústico em paredes e teto (eps, lã de rocha, lã de vidro ou poliuretano) 
j) Contrapiso e revestimento em porcelanato (assentado com argamassa ACIII, junta mínima de 2mm) 

e rodapés mínimos de 7 cm. 
k) Acabamento externo em pintura esmalte sintético com proteção antiferrugem. 
l) Fornecimento e instalação de ar-condicionado 12.000 BTUs, conforme indicado.  
m) Fornecimento de sapatas para a base, transporte via caminhão munk e instalação no local. 

 
Fonte: Anexo I – Projeto Básico 
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7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1. Obrigações da Contratada: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato, limitada ao 
quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, em consonância com a 
proposta apresentada, projeto padrão, e com a qualidade e especificações determinadas pela 
legislação em vigor.  

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do objeto; 
d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado; 
e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas; 
f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou 

a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 
normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado; 

h) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

i) Emissão de ART ou RRT referente ao fornecimento e execução do objeto e todas as suas instalações; 
 
7.2. Obrigações da Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 
b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação e  

no Contrato; 
c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os 

aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas 
corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do contrato; 
e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
h) disponibilizar previamente pontos de espera de energia elétrica, água e esgoto do local de 

implantação,  
i) garantir o livre acesso do caminhão Munck e a previsão do local onde será instalado os containers, 

devendo estar o local nivelado. 
j)  Providenciar rampa de acesso para garantir a acessibilidade, conforme norma ABNT 9050.  
k) Garantir, caso necessário, os ajustes administrativos e executivos, quanto a liberação da instalação da 

estrutura e suas implicações no Corpo de Bombeiros Militares de SC – CBMSC. 
 
8. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
8.1. A presente contratação será formalizada por: 

(x  ) Contrato administrativo.  
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 8.2. Gestão e Fiscalização: 
Especificar: 
- Gestor do contrato (sugere-se que seja o Secretário da pasta): 
 

Prof.ª Michélle Rigueira da Silva  
Secretária Municipal de Educação Interina 
Matrícula: 146703 

 
- Fiscal Administrativo do contrato:  
 
João Carlos Bittencourt 
Diretor de Infraestrutura 
Matrícula: 2692101 
 
- Fiscal Técnico do contrato: 
Joelcir Zatta 
Engº. Civil – CREA/SC 098011-0 
Matrícula 1826201 
 
9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
9.1. Em tratando de aquisição e/ou serviços será adotada sistemática de medição e pagamento associada ao 
recebimento definitivo. 
9.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, revestida do aceite da 
autoridade competente e responsável pela Secretaria gestora, por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente, indicadas pelo Contratado em sua proposta comercial.  
9.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.2.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.2.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.2.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
10. RECEBIMENTO 
10.1 O objeto desta contratação será recebido conforme o disposto no art. 140, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, observando-se as etapas de recebimento provisório e definitivo adequadas à natureza de 
serviços de engenharia.  
10.2. Recebimento Provisório 

• Prazo e Local: Ocorrerá no ato da conclusão da instalação física e montagem final das unidades nos 
locais designados (C.E.I. Professora Márcia Maria Augusto Nunes e C.E.I. Cecília Santiago Dias).  

• Responsabilidade: Será realizado pelo Fiscal Técnico do contrato.  
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• Formalização: Lavratura de termo circunstanciado e detalhado que comprove a entrega física integral 
dos módulos e o cumprimento inicial das exigências técnicas.  

• Escopo: Nesta fase, será verificada a integridade externa, e a ausência de danos estruturais 
decorrentes do transporte e içamento.  

10.3. Recebimento Definitivo 
• Prazo: Ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento provisório.  
• Responsabilidade: Efetuado por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que ateste o atendimento de todas as condições contratuais.  
• Critérios de Avaliação Técnica: O aceite definitivo fica condicionado à realização e aprovação nos 

seguintes testes e vistorias:  
o Estanqueidade Hidrossanitária: Verificação de ausência de vazamentos nas conexões do 

lavabo e rede de esgoto;  
o Segurança Elétrica: Testes de carga, continuidade do aterramento e funcionamento dos 

dispositivos DR e disjuntores, conforme NBR 5410;  
o Desempenho Térmico e Climatização: Funcionamento pleno do ar-condicionado de 12.000 

BTUs e verificação da vedação das aberturas;  
o Integridade de Acabamentos: Verificação de inexistência de fissuras no gesso acartonado ou 

desplacamento de porcelanato após o posicionamento definitivo.  
10.4. Documentação Obrigatória para Aceite Final Para a formalização do recebimento definitivo, a 
contratada deverá entregar:  

• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou RRT de execução do serviço devidamente recolhida;  
• Laudo de descontaminação e habitabilidade da estrutura modular;  
• Manuais de instrução e termos de garantia dos componentes instalados (climatização, metais e 

elétrica).  
10.5. Rejeição do Objeto 

• A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com as 
especificações deste TR.  

• Constatadas irregularidades, a contratada deverá saná-las no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sem 
prejuízo das sanções administrativas cabíveis.  

 
11. REAJUSTE 
11.1. Os preços inicialmente contratados ajustáveis, baseado no INCC, no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado.  
11.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: conforme regulamentado na Lei 14.133/2021. 
 
 
13. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 98.906,44 (noventa e oito mil 
novecentos e seis reais e quarenta e quatro centavos), conforme planilha orçamentária. 
 
 



 

 

Secretaria Municipal de Educação de Itajaí -  Diretoria de Infraestrutura Escolar 

Endereço: Avenida Vereador Abrahão João Francisco, 3855 - Ressacada - 88307-303 • Itajaí • SC 

E-mail: educacao@edu.itajai.sc.gov.br 

Telefone: (47) 3249-3300 

 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas correrão por conta da seguinte dotação:  
 

DESPESA: 1072 - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
ASSINATURAS: 

 
 

Itajaí, 13 de maio de 2026. 

Prof.ª Michélle Rigueira da Silva 
Secretária Municipal de Educação Interina 

Matrícula: 146703 

 

 
 
 

João Carlos Bittencourt 
Diretor de Infraestrutura 

Matrícula: 2692101 
 
Ciente: 
 
 

  

Joelcir Zatta 
Engº. Civil – CREA/SC 098011-0 

Matrícula 1826201 
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